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Sessào de	 18 de maio de 1994	 ACORWO Np 203-01.493
Recurso nc”	 95.153
Recorronteu	 COLNIZA - COLONIZAp10 COM. E IND. LTDA.
Recorrida	 ORE EM SMO PAULO - SP

ITR - CORR • ÇMO DO VALOR DA TERRA NUA - VTN -.
Descabe, neste Colegiado, aprecEaab do merito da
legislaçãki de regência, manifestando-se sobre sua
legalidade ou nào. 8 controle da legislaçUe
infr'.c.onstitucaonal • tarefa reàervada à alçada
judiciária.	 O reajuste do Valor da Terra Nua

O utilindo	 coeficientes	 estabelecidos	 em
dispositivos legais especIficos fundamenta-se na
legislaçào atil-)ente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial RuraL-ITR, Decreto no S4.685/80 9 art.
70, e parágrafos. E: de manter-se o lançamento
efetuado com apoio nos ditames legais,. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidca 05 presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLDNIZAÇRO COM., E: IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido c Consolheir . SUBAS= DORMES
lAWARY, Fez sustem, ‘0Eci oral, pela recorrente. a Dra. TERESA
C81. -DA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WAE:8LEMSKI
e TIDERAMY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala dàs 3ess8es, em 18 de maio de 1994.,

iell

1SVALDO . ,,8E: DE: 601r.- - Presidente
/1

,,,//	
i ._.fi/ . . 41• ár tOP 	----(	 ,

Rfl . RDO LEITE RODRI.OUES - Re:.ator

.	 -	 A
. • ih LSI .1,
11-Rq A WANDA DINIZ3~EIRA - Procuradora-Repre-

sentante da Fazem-
da Nacional

VISTA EM SESSPC DM O 7 JUL1994
PArticiparam, ainda, do presente JIA:19~1'10g 05 Conselheiros
MARIA THE=A VASCONCEILOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIETT - e CELSO
ANOE18 LÁSDOA UALLOCCT.
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Recurso NON	 95.153
AcõreMo Meu	 203-01.493
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAW40 LOM. E IND. LTDA.

RELATORI O

iel

COLNIZA - coLomszn;nD, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,
sediada em i15:o Paulo-SP " na Praça Ramos de Azevedo, 206, 202
A ndar, impugna (fls. Ol/05) icm~manto do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Raral-ITR, ContribuiçWo Sindical Rural
CNA e Taxa de 9erviços Cadastrais referentes ao exercicio de
1992, trazendo em sua defesa a5 razOes a seguir expostasr

a) quanto aos fatos, admite a propriedade de
imóvel denominado lote 07, gleba il 1 pl, Arca de 75,4 ha, com
localizacao no Município do Ar i. junta NotificaçXo/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercício em discus1RYo
(11s. 06) com data de vencimento estipulada para 17703/93 e valor
de CrS 129.579,00, e considera cl is o "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob sua ótica, é muito superior ao V1+1
declarado e ao V1N utilizado come base de calcolo para o
exercício anterior, resultando dai uma insuportável elevaflo dos
tributos exigidos;

h) discorrendo sobre a 1.egísla010 aplicável,
ressalta a existencia da Portaria Interministerial n2 309/91,
após o advento da Lei no 0.022/90, que instrumentalízou o V1N,
fixando-o em um mín1mo para cada municipdo„ em todas as Unidades
da Federaç'4o, e que se constituiu no respaldo, mediante o qual a
Receita Federal emitiu as guias de cobrança do ITR, rela Uvas ao
exercício de 1991. Posteriormente, no entender da immignmvUa„ com
a publ. ica0o da Portaria Intorminist.erial no 1.275/91,
estipulou-se O cuteprimento de normas referentes a correçae
firRs-íl, disposta no art. 147, parágrafo 22, do CTN, estendendo-se
tambem os par2metro1 mencionados a imóveis nVo declarados, Assim,
de acordo com o dispositivo legal mencionado, o critério adotado
seria o VTN admitido como base de calculo para o exercício de
1991, corrigida nos termos do parágrafo 42 do art. 7p do Decreto
no 04.605/00, com "Indice de Variação" do INPC (maio/91 a
dezembro/91) e, após esta data, a varia da UFIR até a data do
laI1 çamento;

Of_
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c) reclama também a autuada contra os critérios
adotados pela Receita Federal, COM base na Portaria
Interministerial no 1,275/91 supracitada, bem como na Instrmçgo
Normativa no 119/92, que geraram, a seu ver, distorçties
absurdas, penalizando, conforme afinm:H. rog iNzs tais como a que
sedia o imóvel rural em discuss go s' extremo norte do Mato Grosso
-g enquanto que imóveis situados PM áreas mais prósperas e melhoria aguinh~mJ„ a exemplo da Regi go Sul, tiveram Indices de variaçgo
mais compattvoís. Argumenta confrontando que, em diversas regias
do Pats, áreas Sem infra-estrutura p com baixa capacidade de
oomercializaçgo tem o VTN comparativamente mais alto, Considera
gue uma exaçgo legai e justa, para os imáveis j á cadastrados,
deveria abranger t gossomente o Indice dw varia5 go (236,922%) do
INPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre A tabela de VT1,1
publicada na Portaria Interministerial no 309791, conforme vinha
sendo	 praticado desde a edie go do Decreto no	 24.625/80,
observando-se o disposto no s pu art. 7p, parágrafo 4oR

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de cálculo
(V.T.N), alem do limite da mera atualizaçgo monetária, representa
inegável majoraçgo do tributo e, portanto, inaceitável afronta no
art- 97, parágrafo lo, do CfN", violando ASSiMp A 'justiça
tributáriap e cita jarisprudencia do antigo Tribunal fl.,doral de
Recursos, que considera atender ao seu casoí

e) por fim, a impugnante requer:: a suspens go da
exigibilidade do crédito tributário, cem fundamento no art. 151
de CTH a adoçgo da base de cálculo que considera corret.a e o
reprocessamento da guia referente an exercicio de 1992, com
reduOes que iulca devidas.

O julgador monecratico, em decis go fundamentada
(fls. 07/00), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento de pedido, termina por indeferi-lo, resumindo seu
entendimento da seguim te forma

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente
efetuado com base na legislaç go vigente. A base dp
cálculo utilizada, valor mínimo da terra nua, pstà
prevista nos parágrafos 2g e 3e do art. 7g do
Decreto	 no 04.625, de 6 de maio de	 1920,
Impugnaçgo indeferida."

Ak,

,



-	 .1r8)

• .	 .	 ...	 ..	 MINISIMW DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'4Z.S.7
Pr'1tsso no 10880.013937/93-68
AcórdWo no 203-01.493

Regularmente intimada da decisWo de 	 primeira
instância, a empresa inter • pas Recurso Voluntária (fis. 11/16),
ar-gmwentando, principalmente, que a fixaflo do VT14 pela
InstruçWo Normativa no 119/92 n2ic.) levou em conta o levantamento
do menor prece de transaço com terras no meio rural, na forma
determinada pela Portaria interministorial no 1.275/91, por duas
razbés que entende incantestaveis uma temporal e outra material.

Discute a circunstancia de ter o lançamento
imwginado sido feito iastreando-se em valores dispostas na
InstruçWo Normativa no 119/92, w,blicada no DOU de 19.11.92, vez
cpw os avisos de lançamento da maioria dos lotes que possui, em
virtude da atividade de colanizaçao por ela exercida, foram
emitidos em data anterior à publicaçWo mencionada.

nuestiona a chamada "impossibilidade miaterial" do
lançamento que induz a p rznsar em desobedi0ncia ao disposte no
art. 7o, ç, ar 22 e 32, do Decreto no 84.685/80, assim
-lambem quanto ao item I da Portaria Interministerial no 1.275/91,
rio -tendo sido efetuado levantamento do valer venal do hectare de
terra nua de que trata o parágrafo 3o do ~mn art. 7g do Decreto
eltado, Também, do mesmo modo, alega nWo ter havido pesquisa do
"menor preço de transaço com terras no moio rural', prescrita no
item 1 da Portaria Intermdnisterial no 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que ooncerne ao item II
da Portaria supracitada, este preceitua crifOrios mais benévolos
para a Ixa0o do VTIM dos imóveis 1.5a declarados, que
Oescumpriram as ordens fiscais, em contraponto aos contribuintes

	

que procederam ao cadastramento, enquadrando-se, pois,	 nas
formalidades legais.

Por fim, reforça seu inconformismo rebolando-se
contra o fato de ser a insttncia administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legisla00 vigente.

•

Reitera a argumentaflo do que municipias em áreas
desenvolvidas tem base de cálculo mais favorável, se comparados
aos de menor porte como aquele em que se situa a glehíá aqui.
discutida.

.
Requer	 o cancelamento da lançamento 	 e	 sua

posterior reemissWo em bases corretas que atendam, de mode
efetiva, â legislaçVe de rogenci.a.

E o relatório.	 MC--
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VOTO DO CONSELHE/RO-RELATOR RICANDO LEITE RODFaGUES

Tratando-se de matéria Já apreciada por esta
*4	 Câmara, permito-me transcrever a voto condulx”- do Acôrd •ão nó

203-01.374, da Ilma. Conselheira Miaria Thereza Vasconsellos de
Almeida, por entender da mesma forma

"Conforme	 relatado,	 entende-se	 que
inconformismo da ara recorrente prende-se, de
forma prectpua, Aos valores estipulados para a
cobrança	 da extuen q ia fiscal	 em	 discusso.
Considera	 insuportável A	 elevaçâo	 ocorrida,
relacionando-se aos exercleios anteriores.

Analisa como duvidosos e discutiveis	 (35
parâmetros concernentes A legislaço	 basilar,
opinando que sWc ircUtstiiés e descabidos,
confrontados aos valores atribudos A áreas mais
desenvolvidas do território patrio.

Traz à baila o fato de que o Unsamento
louvou-se om instrumento normativo róXo vigente por
ocasigb da emissXib da cobrança. Ve, ainda, COMO
descumprido. o disposto nos paragrafos 2g. e 3p.
Art. 7o, do Decreto no 84.665/00 e item I da
Portaria In-tett-ministerial no 1.275/91.

No mérito, considero, apesar- da bem elaborada
defesa, nWo assistir- raxfêto à requerente,

Com	 c;rfe.,:i. to ri aqui oco rreu	 lixa ç;:1?Co do Valo r
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais,
atos normativos que limitam-se a atualiza0o da
terra e correao dos valores em observância ao que
dispNe o Decreto nq 84.605/80, art. 7p e
parágrafos.

Incluem-so	 tais	 atos	 naquilo	 que	 ;
configurou chamar de "normas complementares", as
quais assim se refere bluqo de Brito Machado, em
sua obra "Curso de Direito Tributário", verbis
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As	 normas	 comnelementares
formalmente,	 atos	 administrativos,	 mas
materialmente iyaVo leis. Assim se pude dizer,
qLIE! sro jPiE; PM sentido amplo e	 estldo
compreendidas	 na	 J.	 :CL 	 tri.butária,

GO

	

	 conforme, aliás, o art. 96 do C11 ,1 determina
expressamente.

(Humo BrIto Machado	 Curso de	 Direito
frbutario	 5m pdisrn..)	 Rio de janeiro -• Ed.
Forense 1952).

Guante a impropriedade das normas, ê matéria
,71/4 ser discutida na área :1uridica. encontrando-se a
esfera administrativa cingida à lei, cabendo-lhe
fiscalizar e Aplicar DS instimmmantes legais
vigenteS.

G Decreto nR 84.6E5/80, regulamentador da Lei.
ng 6.746/79, prove que o aumento de TTR será
calculado na forma do artigo 2e e parágrafos. E,
pois, o alicerce legal para a atualizaçUo do
tributo em funflo da valoriza0o da terr.a.

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra Nua a considerar como base de
cálculo do tributo, balizamento preciso, a partir
do	 valor venal do imêvel e 	 das	 variaçnes
ocorrentes	 ao	 longo	 dos	 perlodos-base,
considerado% para a incidóncia do exigido.

A propósito, permito-me aqui transcrever,:
Paulo de narres Carvalho que, a respeito do tema e
nu tocante ao critério espacial da hliturflese
tributaria, enquadra o imposto aqui discutido, o
ITR, bem como o Trem, ou SCia !, n% que incidem
sobre bens imóveis, no seguinte tópico::

6
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'a) “...... .... ........----,..........—

b) hipótese em guia o critério espaciiAl «Gude
a áreas esnocfficas, de tal sorte que o
acontecimento apenas ocorrerá 5W	 dentro

delas estiver geograficamente contido::

ell ,.......„......,.......,„„..,,,,,.,'.

(Paula de Barros Carvalho -- Curso de Direita
Tributário - 5a ediçgo - Sgo Paule	 Saraiva,
1991),

Vem a calhar a cttaflo acima, vez que a era
cecorrente 0 . por diversas vezeo, robeia-se COM o
descompasso existente. entre o valor cobrada no
município em que ge situam as qiehas de sua
propriedade e o restante do ::. aís, Trata-se de
disrosisgo expressa em normas específicas, que náb
nos cabe apreciar - síTo resultantes da política
E) overnamental.

Mais uma vez, rermwtando ao Docret ng
81,665/80, depreende-se da leitura do seu art. 7o,
parágrafo 42, guta a incidencia se dá sompre em
virtude do preço corrente da terra, levando-se em
conta, para apuras:To de tal pror:o a variaçãe
"verificada entre os dois exercícios anteriores ao
do lançamento do Muposto".

W•se pois, que o ajuste do valor baseia-se
nm variasgo do preço de mercado da terra, sendo
tal variasSo elemento de cálcalo determinada em
lei , para verificas:tio correta do imposto, haja
vista suas ftnaltdades.

Tr4a ha que se cogitar, pois, em afronta ao
princípio da reserva legal, insculpido no art 97
do CTN, conforme a certa altura argUi a
~,rrente, vez que rrá'o se trata de matoraçã'm do
tribute de que cuida n tncd.so II Co artigo citado,
mas sim atual :1 	 do valor monetário da base de
calcule, exceçíTo prevista no parágrafo ííça do mesmo
diploma	 legal, sendo o ajuste periódico 	 do
qualquer- forma expressamente determinado em lei.

At--
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O parágrafo $q do art.	 do Decreto no
21.685/80 é claro quando men c:iona e fato da
f ixaç'iNo legal de VTN„ 101,W O'HI:e em valores
venais do hectare por terra nua „ com preços
levar] tad os de 'forma per :Led i ca e 1 evan d o-se cm,
conta a diversidade de terras existentes em cada
Município.

42

Da mesma forma, a Portaria interminísteria1
ng 1.275/91 enumera e esclarece " nos seus diversos
itens, o precedimonto relativo no tocante	 a
atualizaçáo monetária a Ser atribuída Mo E.
assim, sempre levando em fonsíderaríro, o já citado
Decreto no 81.685/00„ art, 20 e parágrafos.

Mo item	 da Portaria supracitada	 está
expresso que:

........ .......................,.........„.

I- Adotar Cl menor preço de transaçWo cem
terras no MPIO rural levantado
referencialmente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micro-reqflo
homogénea das Unidades federadas definida
pelo IBGE, através de entidade eupecializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal COMO Valor Mínima da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 32 do art. 7q do citado
DecTeto:

Assim sendo, peio acima exposto, nego provimento
ao recurso.

Sala das SC5SW915p em 18 de maio de 1991,

I
Ri r ARDO LLIT
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